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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2023 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição AO EXMO. SR. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SOLICITANDO QUE O MESMO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, ADOTE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS UM NÚCLEO DE MEDIAÇÃO FAMILIAR, PARA REMEDIAR PROBLEMAS FAMILIARES E INDIVIDUAIS QUE PODEM ACARRETAR PERIGOS AS CRIANÇAS E JOVENS, ALÉM DE EVITAR E COMBATER CASOS CADA VEZ MAIS COMUNS DE AUTOMUTILAÇÃO E SUICÍDIO, DECORRENTES DE TRAUMAS RELACIONADOS A ANSIEDADE E A DEPRESSÃO.
JUSTIFICATIVA
Nobres pares a presente propositura dispõe sobre a implantação de um núcleo de mediação familiar nas escolas do município de Santana. O Núcleo de Mediação Familiar nas escolas municipais é uma resposta crucial às crescentes preocupações com a saúde mental dos jovens. Diante dos desafios familiares e individuais que muitas vezes resultam em automutilação e pensamentos suicidas, esta propositura visa requerer um ambiente seguro para que os estudantes compartilhem suas preocupações. 
Ao promover a comunicação aberta e a identificação precoce de problemas familiares, a mediação familiar busca prevenir casos extremos, oferecendo suporte emocional e psicológico, e integrando profissionais especializados para uma abordagem holística. O objetivo é não apenas lidar com as questões emergentes, mas também investir na formação de uma comunidade educacional mais saudável e resiliente, priorizando a saúde mental dos alunos.

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 02 DE OUTUBRO DE 2023.
Vereador Mário Brandão PL
Presidente da comissão econômica

e de serviços públicos

da câmara municipal de Santana
gabineteverereadormariobrandao@gmail.com

Rua Ubaldo Figueira, Nº 54, Bairro Central, Santana – AP. CEP 68925-186 [image: image1.jpg]

